
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Pelotas

EDITAL N° 093/2026

SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO – EDITAL 574/2025
CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Pelotas, 12 de fevereiro de 2026.

MEMORANDO DE RETIFICAÇÃO Nº 06.
ASSUNTO: Retificação EDITAL 574/2025.

Onde se Lê:

EDITAL 574/2025 - CAPÍTULO VI – DA PROVA DE TÍTULOS:

6.19.  Os  títulos  apresentados  receberão  pontuação  unitária,  conforme  o
demonstrativo a seguir: 

6.19.1.  A comprovação  do  tempo  de  magistério  se  dará  através  de
imagem da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou de
cópia da Certidão Narrativa emitida pelo órgão competente em caso de
serviço público. 

a)  Título  de  Pós-Graduação  lato  sensu  –  Especialização  Lato
Sensu: 02 (dois) pontos por título, podendo enviar somente 01 (um)
título; 

b) Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado: 03 (três) pontos por
título, podendo enviar somente 01 (um) título; 

c) Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado: 05 (cinco) pontos por
título, podendo enviar somente 01 (um) título. 

Leia se: 

EDITAL 574/2025 

CAPÍTULO VI – DA PROVA DE TÍTULOS:

6.19.  Os  títulos  apresentados  receberão  pontuação  unitária,  conforme  o
demonstrativo a seguir: 

6.19.1.  A comprovação  do  tempo  de  magistério  se  dará  através  de
imagem da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou de
cópia da Certidão Narrativa emitida pelo órgão competente em caso de
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serviço público. 

a) Segunda graduação – 01 (um) ponto por título, podendo enviar
somente 01 (um) título. 

b) Título  de  Pós-Graduação  lato  sensu  –  Especialização  Lato
Sensu: 02 (dois) pontos por título, podendo enviar somente 01
(um) título; 

c) Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado: 03 (três) pontos por
título, podendo enviar somente 01 (um) título; 

d) Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado: 04 (quatro) pontos por
título, podendo enviar somente 01 (um) título. 

Atenciosamente,

Nailê Pinto Iunes
Secretária Municipal de Educação.

Carla Da Silva Cassais
 Secretária Municipal de Recursos Humanos


